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PROJETO DE LEI N.J61-- , Dc:::9j DEF-~---DE 2019.
Dispõe sobre a obrigatoriedade da
presença de psicólogo escolar nas
redes públicas de ensino fundamental
e médio no âmbito do Estado de Goiás,
e dá outras providências .

. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 A rede pública estadual de educação básica contará com o
serviço de psicologia escolar em todas as unidades escolares para atender as
necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação.

Parágrafo único. O psicólogo escolar, devidamente habilitado, terá a
função em cada unidade escolar de atuar junto às famílias, corpo docente, discente,
direção e equipe técnica, com vistas à melhoria do desenvolvimento humano dos alunos,
das relações professor-aluno e aumento da qualidade e eficiência do processo
educacional, através de intervenções preventivas, podendo recomendar atendimento
clínico, quando julgar necessário.

Art. 20 Deverá ser definido por regulamentação própria a quantidade
de alunos por psicólogo, nas respectivas redes de ensino, respeitando a presença
mínima de pelo menos 01(um) profissional por unidade escolar.

Art. 30 O sistema estadual de ensino disporá de 6 (seis) meses, a
partir da data de publicação desta Lei, para tomar as providências necessárias ao
cumprimento de suas disposições.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A CASA DO POVO

•

JUSTIFICATIVA

Atualmente as escolas registram elevados índices de violência, com
a ocorrência de tragédias, sendo necessário adotar medidas preventivas que envolvam
toda a estrutura educacional.

Desta forma, este Projeto de Lei tem como objetivo amenizar essa
situação obrigando a presença de psicólogos escolares nas redes públicas de ensino,
com um papel fundamental na função de atuar junto às famílias, corpo docente, discente,
direção e equipe técnica, com vistas à melhoria do desenvolvimento humano dos alunos
e das relações professor-aluno, bem como estabelecer laços de confiança entre todos
os envolvidos.

Embora a formação do psicólogo esteja, na maioria das vezes,
voltada para uma perspectiva mais clínica e de saúde mental, a psicologia tem muito a
contribuir para os processos educacionais, podendo atuar em diagnósticos e
intervenções preventivas ou corretivas, em grupos ou de forma individual.

Vale ressaltar que a sua atuação, deve considerar não apenas os
aspectos individuais dos alunos, mas também os aspectos do corpo docente, do
currículo, projetos políticos pedagógicos, métodos de ensino, políticas educacionais e
demais características institucionais, auxiliando no dia a dia da escola, por enfrentarem
diversas dificuldades e muitas vezes não terem nenhum suporte para resolver essas
situações.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema
relevância para a Educação no âmbito do Estado de Goiás a medida ora proposta, por
isso apresento o referido Projeto de Lei, contando com o auxílio dos nobres pares para
sua aprovação.
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Dispõe sobre a obrigatoriedade da
presença de psicólogo escolar nas
redes públicas de ensino fundamental
e médio no âmbito do Estado de Goiás,
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 A rede pública estadual de educação básica contará com o
serviço de psicologia escolar em todas as unidades escolares para atender as
necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação.

Parágrafo único. O psicólogo escolar, devidamente habilitado, terá a
função em cada unidade escolar de atuar junto às famílias, corpo docente, discente,
direção e equipe técnica, com vistas à melhoria do desenvolvimento humano dos alunos,
das relações professor-aluno e aumento da qualidade e eficiência do processo
educacional, através de intervenções preventivas, podendo recomendar atendimento
clínico, quando julgar necessário.

Art. 2° Deverá ser definido por regulamentação própria a quantidade
de alunos por psicólogo, nas respectivas redes de ensino, respeitando a presença
mínima de pelo menos 01(um) profissional por unidade escolar.

Art. 3° O sistema estadual de ensino disporá de 6 (seis) meses, a
partir da data de publicação desta Lei, para tomar as providências necessárias ao
cumprimento de suas disposições.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIV A

Atualmente as escolas registram elevados índices de violência, com
a ocorrência de tragédias, sendo necessário adotar medidas preventivas que envolvam
toda a estrutura educacional.

Desta forma, este Projeto de Lei tem como objetivo amenizar essa
situação obrigando a presença de psicólogos escolares nas redes públicas de ensino,
com um papel fundamental na função de atuar junto às famílias, corpo docente, discente,
direção e equipe técnica, com vistas à melhoria do desenvolvimento humano dos alunos
e das relações professor-aluno, bem como estabelecer laços de confiança entre todos
os envolvidos.

Embora a formação do psicólogo esteja, na maioria das vezes,
voltada para uma perspectiva mais clínica e de saúde mental, a psicologia tem muito a
contribuir para os processos educacionais, podendo atuar em diagnósticos e
intervenções preventivas ou corretivas, em grupos ou de forma individual.

Vale ressaltar que a sua atuação, deve considerar não apenas os
aspectos individuais dos alunos, mas também os aspectos do corpo docente, do
currículo, projetos políticos pedagógicos, métodos de ensino, políticas educacionais e
demais características institucionais, auxiliando no dia a dia da escola, por enfrentarem
diversas dificuldades e muitas vezes não terem nenhum suporte para resolver essas
situações.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema
relevância para a Educação no âmbito do Estado de Goiás a medida ora proposta, por
isso apresento o referido Projeto de Lei, contando com o auxílio dos nobres pares para
sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES, em __ de de 2019.
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